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MINISTERIO DA ECONOMIA f(CARF

@ Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 16327.902650/2012-91

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1002-000.443 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sessdo de 11 de julho de 2023

Assunto DILIGENCIA

Recorrente BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados-e discutidos os presentes autos.

Resolvem* os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, para que o processo seja redistribuido, por conexdo, aos
autos do Processon® 16327.914276/2009-71, para que sejam julgados em conjunto, nos termos
do artigo 6°; 81°, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(“RICARF).

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva — Presidente
(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

L Art. 6°. Os processos vinculados poderéo ser distribuidos e julgados observandose a seguinte disciplina:

§1°. Os processos podem ser vinculados por:

I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito tributario ou pedido do contribuinte
fundamentados em fato idéntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de procedimento fiscal anterior ou de atos
do sujeito passivo acerca de direito creditorio ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autbnomas;
e

11 - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos
elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, para que o processo seja redistribuído, por conexão, aos autos do Processo n° 16327.914276/2009-71, para que sejam julgados em conjunto, nos termos do artigo 6°, §1°, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�).
 
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin � Relatora
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
 
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto por BRADESCO LEASING S.A. � ARRENDAMENTO MERCANTIL, em face do acórdão de n° 16-67.102, proferido pela C. 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (�DRJ/SPO�), objetivando sua reforma integral.
 Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão de julgamento proferido pela DRJ/SPO, o qual será complementado ao final:
 �1. O interessado, supra qualificado, entregou por via eletrônica a Declaração de Compensação de fls. 75 a 84 (PER/DCOMP nº 06981.60128.290607.1.3.03- 9170), na qual declara a compensação de pretenso crédito de saldo negativo de CSLL relativo ao ano-calendário 2006. 
 2. Pelo Despacho Decisório de fls. 07 o contribuinte foi cientificado, em 11/05/2012 (fls. 91), de que:
 
 3. Em razão do acima descrito, não foi homologada a compensação declarada, tendo sido o interessado intimado a recolher o débito indevidamente compensado (principal: R21.005,32). 
 4. Irresignado, o contribuinte apresentou em 12/06/2012 a Manifestação de Inconformidade de fls. 02 e 06, informando e alegando, em suma, o seguinte: 
 4.1 O manifestante recolheu, em 31/01/2007, a quantia de R$ 1.727.609,93 (CSLL � código 2469) e utilizou R$ 1.707.787,98 para a quitação do débito de CSLL (código 2469 � PA 31/12/2006), gerando um crédito de R$ 19.821,95. Este crédito, oriundo de pagamento indevido ou a maior, como foi apurado em dezembro/2006, foi oferecido à tributação, apurando saldo negativo de CSLL no mesmo valor, conforme se vê ficha 17 da DIPJ 2007. 
 4.2 Por um erro de fato, no preenchimento do PER/DCOMP, o manifestante informou na composição do crédito, item 12: �Valor utilizado para compor saldo negativo do período� a importância de R$ 1.257.265,57, quando o correto seria R$ 1.727.609,93. Com a informação correta teríamos a composição dos pagamentos confirmados da seguinte forma:
 
 4.3 Somando o valor confirmado de pagamentos com a contribuição social retida na fonte de R$ 349.450,83 haveria um valor de R$ 18.942.345,70 na composição do crédito na DIPJ. Como o valor devido de CSLL apurado na DIPJ (ficha 17) era de R$ 18.922.523,75, requer o manifestante o reconhecimento do direito creditório no valor de R$ 19.821,95 
 5. Por fim, requer seja julgada procedente a manifestação de inconformidade e a retificação de oficio do PER/DCOMP nº 06981.60128.290607.1.3.03-9170 com a consequente homologação da compensação do débito nele declarado. 
 É o relatório.� (g.n.)
 
 Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 Ano-calendário: 2006 
 SALDO NEGATIVO. COMPENSAÇÃO 
 Não se reconhece a existência de saldo negativo de CSLL, quando o contribuinte não logra comprovar, por meio de documentação hábil e idônea, que o total antecipado, a título de retenções na fonte e pagamentos de estimativas mensais, seja superior à CSLL apurada devida ao final do ano-calendário, bem como quando sua existência dependa de decisão judicial ainda não definitiva. 
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido.
 
 Em sessão do dia 25 de março de 2015, a DRJ/SPO ao apreciar a Manifestação de Inconformidade, entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que: 
 a Manifestante alega que cometeu erro ao preencher o PER/DCOMP com informação do crédito, principalmente com relação ao pagamento referente ao mês de dezembro/2006, onde o mesmo informou como �Valor utilizado para compor saldo negativo do período� a importância de R$ 1.257.265,57, quando o correto seria R$ 1.727.609,93;
 observando a DIPJ 2007 � ficha 17 (e-fls. 29/40), percebe-se que a contribuinte informou na linha 52 (CSLL Mensal paga pro estimativa) o valor de R$ 18.942.345,70. Da análise das parcelas do crédito (e-fls. 92/93) observa-se que houve a confirmação total das retenções na fonte no valor de R$ 349.450,83 e dos pagamentos de estimativas referentes aos períodos de janeiro a novembro de 2006, no valor total de R$ 16.865.284,94 e do pagamento relativo a dezembro de 2006, no valor de R$ 1.727.609,93 o Despacho Decisório só confirmou o montante de R$ 1.237.443,62;
 na apuração do saldo negativo informado na DIPJ considerou a integralidade do pagamento referente a dezembro de 2006 pois o valor do IR mensal pago por estimativa da linha 52 da ficha 17 (R$ 18.942.345,70) é igual ao somatório do IR retido na fonte (R$ 349.450,83) e dos pagamentos de janeiro a dezembro realizados sob o código 2469 (R$ 16.865.284,94 + R$ 1.727.609,93). Assim, a princípio, seria de se aceitar a alegação de erro no preenchimento do PER/DCOMP, até porque, se fosse considerar na composição do saldo credor apenas o valor informado para dezembro na DCOMP de R$ 1.257.265,57, não haveria saldo negativo apurado no período, sendo que o valor deste informado na DIPJ é igual àquele do PER/DCOMP com informação do crédito;
 consulta realizada no sistema SIEF, observa-se que apenas houve a utilização de R$ 1.237.443,62 do referido DARF, restando saldo de R$ 490.166,31 disponível para a utilização, podendo, a princípio, ser todo pagamento utilizado na composição do saldo negativo ora em análise;
 importante destacar a razão pela qual o processo administrativo nº 16327.914276/2009-71 (PER/DCOMP nº 26455.02555.020409.1.7.04-7992) está sendo analisado na mesma sessão de julgamento, qual seja a de que naquele feito o mesmo contribuinte pleiteia que do valor não utilizado do DARF seja considerado como pagamento indevido ou a maior o montante de R$ 470.344,36, pelo fato de tal quantia se encontrar com exigibilidade suspensa por liminar concedida em mandado de segurança, com depósito judicial efetuado. Ou seja, ambos os processos têm os seus créditos direta ou indiretamente originados no mesmo pagamento;
 ambos PER/DCOMPs foram transmitidos na mesma data 29/06/2007, quando estava em vigor a Instrução Normativa SRF nº 600/2005;
 correta seria a utilização do valor pago a título de estimativa mensal de CSLL na composição do saldo negativo, de forma que, podendo se confirmar o valor de R$ 18.942.345,70 a título de antecipação (CSLL retida na fonte + pagamentos - código 2469) e caso fosse possível considerar a CSLL devida de R$ 18.922.523,75 (informação contida no despacho decisório de fls. 07) seria mesmo de se reconhecer a existência de saldo negativo de CSLL referente ao ano calendário 2006 na monta de R$ 19.821,95, conforme pleiteado;
 pelas informações extraídas daqueles autos, constante da própria manifestação de inconformidade lá apresentada, na apuração da CSLL devida de R$ 18.922.523,75 informada na DIPJ, já houve a diminuição das perdas no recebimento de crédito que estão sendo discutidas no judiciário;
 assim sendo, para a formação do saldo negativo aqui pleiteado, seria mesmo necessária a utilização integral do pagamento de R$ 1.727.609,93 na composição do saldo negativo, não restando nada a ser aproveitado no outro PER/DCOMP;
 por outro lado, se estiver correta esta informação, caso o contribuinte não tenha êxito em sua pretensão judicial, o valor devido de CSLL seria de R$ 19.392.868,10 e o total de antecipações continuaria sendo R$ 18.942.345,70 (e não os R$ 19.412.690,06 informado pelo manifestante), de forma que não haveria saldo negativo de CSLL para o período;
 o direito creditório aqui pleiteado é ilíquido e incerto, visto que a sua existência depende da decisão favorável ao contribuinte no seu pleito judicial;
 por fim, conclui que só haveria saldo negativo de CSLL no caso de confirmação da base de cálculo de R$ 300.357.519,76, atingida com efeito da liminar.
 
 Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 119/125), no qual pleiteia a reforma do acórdão proferido pela DRJ/SPO sob a alegação de que:
 apurou como se fosse devido o valor de R$ 18.922.523,75 de CSLL e pagou o total de R$ 18.942.345,70, considerados os pagamentos nos montantes de R$ 18.592.894,87 e CSLL retida na fonte no valor de R$ 349.450,83;
 quando do pagamento não percebeu que do montante de R$ 1.707.787,98 de CSLL, a quantia de R$ 470.344,36 estava com exigibilidade suspensa, por força de medida judicial, tendo efetuado por equívoco o recolhimento de R$ 1.727.609,93;
 a diferença entre o valor de R$ 18.922.523,75 de CSLL apurada como se fosse devida e o total recolhido no montante de R$ 18.942.345,70, há um pagamento a maior de R$ 19.821,95;
 por fim, conclui que, por um erro de fato, no preenchimento do PER/DCOMP, a Manifestante informou na composição do crédito, item 12: �Valor utilizado para compor saldo negativo do período� a importância de R$ 1.257.265,57, quando o correto seria R$ 1.727.609,93.
 
 É o relatório.
 
 
 Voto
 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
 
 Admissibilidade e Tempestividade 
 O Recurso Voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais �RICARF�), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017 e pela Portaria CARF n° 6.786/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
 Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 06/04/2015 (e-fl. 116), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 06/05/2015 (e-fl. 119), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e atende os demais requisitos de admissibilidade, entretanto, constato que não se encontra em condições de julgamento, conforme discorrido a seguir.
 Senão vejamos.
 O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de CSLL, apurado no ano-calendário de 2006, no valor de R$ 19.821,95 (dezenove mil, oitocentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos), resultante de valores antecipados a título de pagamentos de estimativas e retenções na fonte.
 O Despacho Decisório (e-fl. 07) reconheceu parcialmente o direito creditório pleiteado, sendo que da somatória das parcelas de composição do crédito informado em DIPJ no montante de R$ 18.942.345,70 (dezoito milhões, novecentos e quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos), reconheceu o valor de R$ 18.452.179,39 (dezoito milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, cento e setenta e nove reais e trinta e nove centavos), sendo R$ 349.450,83 (trezentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e três centavos), a título de retenções na fonte e R$ 18.102.728,56 (dezoito milhões, cento e dois mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos), a título de pagamento de estimativas, de forma que, não restou saldo negativo suficiente para compensar os débitos informados em PER/DCOMP. Confira-se:
 
 
 
 Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do acórdão recorrido:
 �8. O manifestante alega que cometeu erro ao preencher o PER/DCOMP com informação do crédito, principalmente com relação ao pagamento referente ao mês de dezembro/2006, onde o mesmo informou como �Valor utilizado para compor saldo negativo do período� a importância de R$ 1.257.265,57, quando o correto seria R$ 1.727.609,93. 
 8.1 Observando a DIPJ 2007 � ficha 17 (fls. 29 e 40), percebe-se que o contribuinte informou na linha 52 (CSLL Mensal paga por estimativa) o valor de R$ 18.942.345,70. Da análise das parcelas do crédito (fls. 92 e 93) observa-se que houve a confirmação total das retenções na fonte no valor de R$ 349.450,83 e dos pagamentos de estimativas referentes aos períodos de janeiro a novembro de 2006, no valor total de R$ 16.865.284,94. Do pagamento relativo a dezembro de 2006, no valor de R$ 1.727.609,93 o despacho decisório só confirmou o montante de R$ 1.237.443,62. 
 8.1.1 Das colocações acima, é de se concluir que o interessado, na apuração do saldo negativo informado na DIPJ considerou a integralidade do pagamento referente a dezembro de 2006 pois o valor do IR mensal pago por estimativa da linha 52 da ficha 17 (R$ 18.942.345,70) é igual ao somatório do IR retido na fonte (R$ 349.450,83) e dos pagamentos de janeiro a dezembro realizados sob o código 2469 (R$ 16.865.284,94 + R$ 1.727.609,93). Assim, a princípio, seria de se aceitar a alegação de erro no preenchimento do PER/DCOMP, até porque, se fosse considerar na composição do saldo credor apenas o valor informado para dezembro na DCOMP de R$ 1.257.265,57, não haveria saldo negativo apurado no período, sendo que o valor deste informado na DIPJ é igual àquele do PER/DCOMP com informação do crédito. 
 8.2 Em consulta realizada no sistema SIEF, tela colacionada abaixo, observa-se que apenas houve a utilização de R$ 1.237.443,62 do referido DARF, restando saldo de R$ 490.166,31 disponível para a utilização, podendo, a princípio, ser todo pagamento utilizado na composição do saldo negativo ora em análise.
 (...)
 8.2.1 Neste ponto, importante destacar a razão pela qual o processo administrativo nº 16327.914276/2009-71 (PER/DCOMP nº 26455.02555.020409.1.7.04-7992) está sendo analisado na mesma sessão de julgamento, qual seja a de que naquele feito o mesmo contribuinte pleiteia que do valor não utilizado do DARF seja considerado como pagamento indevido ou a maior o montante de R$ 470.344,36, pelo fato de tal quantia se encontrar com exigibilidade suspensa por liminar concedida em mandado de segurança, com depósito judicial efetuado. Ou seja, ambos os processos têm os seus créditos direta ou indiretamente originados no mesmo pagamento. 
 8.2.2 Importante ressaltar tanto o presente PER/DCOMP, como o original cancelado daquele processo foram transmitidos na mesma data, 29/06/2007, quando estava em vigor a Instrução Normativa SRF nº 600/2005, que em seu artigo 10 trazia o seguinte:
 (...)
 8.2.2.1 Pelo disposto acima, correta seria a utilização do valor pago a título de estimativa mensal de CSLL na composição do saldo negativo, de forma que, podendo se confirmar o valor de R$ 18.942.345,70 a título de antecipação (CSLL retida na fonte + pagamentos - código 2469) e caso fosse possível considerar a CSLL devida de R$ 18.922.523,75 (informação contida no despacho decisório de fls. 07) seria mesmo de se reconhecer a existência de saldo negativo de CSLL referente ao ano calendário 2006 na monta de R$ 19.821,95, conforme pleiteado. 
 8.3 Pelas informações extraídas daqueles autos, principalmente do quadro abaixo colacionado, constante da própria manifestação de inconformidade lá apresentada, na apuração da CSLL devida de R$ 18.922.523,75 informada na DIPJ, já houve a diminuição das perdas no recebimento de crédito que estão sendo discutidas no judiciário. Assim sendo, para a formação do saldo negativo aqui pleiteado, seria mesmo necessária a utilização integral do pagamento de R$ 1.727.609,93 na composição do saldo negativo, não restando nada a ser aproveitado no outro PER/DCOMP. Por outro lado, se estiver correta esta informação, caso o contribuinte não tenha êxito em sua pretensão judicial, o valor devido de CSLL seria de R$ 19.392.868,10 (conforme quadro abaixo) e o total de antecipações continuaria sendo R$ 18.942.345,70 (e não os R$ 19.412.690,06 informado pelo manifestante), de forma que não haveria saldo negativo de CSLL para o período. O direito creditório aqui pleiteado é ilíquido e incerto, visto que a sua existência depende da decisão favorável ao contribuinte no seu pleito judicial. Em outras palavras, só haveria saldo negativo de CSLL no caso de confirmação da base de cálculo de R$ 300.357.519,76, atingida com efeito da liminar.� (e-fls. 107/109, g.n.)
 Em suas razões recursais, a Recorrente alega que �o direito creditório em análise não é ilíquido ou incerto�, nos seguintes termos:
 
 
 Pois bem.
 Ab initio, cumpre delimitar a questão controvertida nos autos, qual seja: a comprovação de que a empresa possui o direito ao crédito glosado no valor de R$ 19.821,95 (dezenove mil, oitocentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos), a título de saldo negativo de CSLL. 
 Segundo consta dos autos, o referido saldo negativo compor-se-ia do pagamento de estimativas (R$ 16.865.284,94 + R$ 1.727.609,93) e retenções na fonte (R$ 349.450,83), totalizando assim o valor de R$ 18.942.345,70, conforme consta da Ficha 17 � linha 52 da DIPJ (e-fl. 40) e da planilha apresentada pela Recorrente (e-fl. 122). Confira-se:
 
 
 
 
 E, como apontado pelo Despacho Decisório, a parcela não confirmada refere-se ao pagamento da estimativa de dezembro/2006 no valor de R$ 1.727.609,93, já que, confirmou-se o valor de R$ 1.237.443,62, em que pese a Recorrente tenha apresentado o comprovante de recolhimento no valor de R$ 1.727.609,93 (e-fl. 51):
 
 
 Nesse contexto, o acórdão recorrido informa que, �houve a utilização de R$ 1.237.443,62 do referido DARF, restando saldo de R$ 490.166,31 disponível para a utilização� (e-fl. 108, g.n.).
 Ocorre que, tal como consta no próprio acórdão recorrido, o referido saldo de R$ 490.166,31 (quatrocentos e noventa mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e um centavos) não poderia ser utilizado no PER/DCOMP em análise, pois estaria sendo utilizado no Processo Administrativo nº 16327.914276/2009-71, a título de pagamento indevido ou a maior, nos seguintes termos:
 �8.2.1 Neste ponto, importante destacar a razão pela qual o processo administrativo nº 16327.914276/2009-71 (PER/DCOMP nº 26455.02555.020409.1.7.04-7992) está sendo analisado na mesma sessão de julgamento, qual seja a de que naquele feito o mesmo contribuinte pleiteia que do valor não utilizado do DARF seja considerado como pagamento indevido ou a maior o montante de R$ 470.344,36, pelo fato de tal quantia se encontrar com exigibilidade suspensa por liminar concedida em mandado de segurança, com depósito judicial efetuado. Ou seja, ambos os processos têm os seus créditos direta ou indiretamente originados no mesmo pagamento.� (e-fls. 108/109, g.n.)
 Pois bem.
 Feitas essas digressões acerca do tema e analisando especificadamente o caso concreto, não é razoável que esta Relatora profira decisão sem analisar os autos do Processo n° 16327.914276/2009-71, conforme, inclusive, constou do acórdão recorrido. 
 Faz-se necessário, portanto, o reconhecimento da conexão, com a reunião dos feitos para julgamento conjunto, tal como disposto no artigo 6º, §1º, I, e §3º do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) e artigo 55, §1º, do Código de Processo Civil, in verbis:
 Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina: 
 §1º Os processos podem ser vinculados por: 
 I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos; 
 (...)
 §3º A distribuição poderá ser requerida pelas partes ou pelo conselheiro que entender estar prevento, e a decisão será proferida por despacho do Presidente da Câmara ou da Seção de Julgamento, conforme a localização do processo.
 ¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨¨
 Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir. 
 §1º Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.�
 A respeito, ensina-nos Cassio Scarpinella Bueno:
 �A reunião, imperativa, justifica-se para evitar o proferimento de decisões díspares sobre situações de direito material próximas, o que poderia dar ensejo a problemas teóricos e práticos complexos. Por isso, aliás, como excepciona expressamente o dispositivo, não haver determinação de reunião quando já houver decisão anterior. Em tais casos, a coerência de entendimentos deve ser buscada de maneira diversa, observando-se, por exemplo, o que já foi objeto de julgamento no processo ainda a julgar ou, ainda, ao longo do segmento recursal�. (g.n.)
 Assim, se nos autos não constam todos os elementos que permitem a compreensão da crise jurídica a ser sanada, permitindo que seja prejudicado o contribuinte em sua ampla defesa, ou até mesmo o Fisco, com eventual enriquecimento ilícito por parte do contribuinte, caso seja deferido o presente pedido de compensação/restituição sem que seja analisada a declaração de compensação/restituição anterior (que utiliza exatamente o mesmo crédito), há utilidade na indicação de reunião dos processos.
 E, por se tratar de questão indispensável para o bom deslinde da causa, voto pela conversão do processo em DILIGÊNCIA, para que o processo seja redistribuído, por conexão, aos autos do Processo n° 16327.914276/2009-71, para que sejam julgados em conjunto, nos termos do artigo 6°, §1°, do RICARF.
 
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por BRADESCO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL, em face do acorddo de n° 16-67.102, proferido pela C. 82
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo (“DRJ/SPO”),
objetivando sua reforma integral.

Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licenca para
transcrever o relatério constante do acordao de julgamento proferido pela DRJ/SPO, o qual ser
complementado ao final:

“1. O interessado, supra qualificado, entregou por via eletronica a Declaracdo de
Compensacéo de fls. 75 a 84 (PER/DCOMP n° 06981.60128.290607.1.3.03- 9170), na
qual declara a compensacdo de pretenso crédito de saldo negativo de CSLL relativo
ao ano-calendario 2006.

2. Pelo Despacho Decisorio de fls. 07 o contribuinte foi cientificado, em 11/05/2012
(fls. 91), de que:

Analisades as infornagdes prestacas no documento acima fdentificaco e considerando que 2 soma Cas parcelas ce composigdo co créditc informadas
no PER/CCOWP dave ser suficienta para comprovar a Quitagdo da contribuig@o socis) mnmaaaoracacmsamr*eqat\v‘ ver {f icou-se: S

PARCEL ‘-S DE COMPOSICAD DJ CREDITO INFORNADAS NO PER/DCONP

rPA?" CREDITO IIR EXTERIOR RETENCDES FONTE |PAGAMENTOS ESTIM.COWP.S\PA (ESTIM. :’AFLH»- 16 ‘Bﬂl ESTIM CO'”T:M‘ PARC. CRED |
[pervcoe | 0,007 39.450,83| 18, 122.550,51 | 0,00 | 0.00 ] 0.00] 18.472.001,34| o]
lml%AS : 0,00 349.450 63 18.102.728,58 ‘ 0 COI 0 COAL I}.C(}i 18.452.178, 39
Valer original do sa)m negat ivo informado no PER/DCOWP com onstrat ivo de crédito: RS 19.821,95 valor na DIPJ: RS 19.821,85

Somatério cas parcelas de composigdo do crédito na DIPJ: RS 18 842,34 5 70

CSLL devica: RS 18.922.823,75

Vvaler ¢o saldo negativo disponivel= (Parcelas conf irmadas 1imitado 3o somatério das parcelas na DIPY) - (CSLL cevida) limitado ao menor valor
entre salco negativo DIP) e PER/DCOMP, cobservado que quando est e célculo resa tar negativo, o valor serd zero.

va#a o saldo negat ivo disponivel: RS 0.00

3. Em razéo do acima descrito, ndo foi homologada a compensacdo declarada, tendo
sido o interessado intimado a recolher o débito indevidamente compensado (principal:
R21.005,32).

4. lIrresignado, o contribuinte apresentou em 12/06/2012 a Manifestacdo de
Inconformidade de fls. 02 e 06, informando e alegando, em suma, o seguinte:

4.1 O manifestante recolheu, em 31/01/2007, a quantia de R$ 1.727.609,93 (CSLL —
cbdigo 2469) e utilizou R$ 1.707.787,98 para a quitacdo do debito de CSLL (cddigo
2469 — PA 31/12/2006), gerando um crédito de R$ 19.821,95. Este crédito, oriundo de
pagamento indevido ou a maior, como foi apurado em dezembro/2006, foi oferecido
a_tributacdo, apurando saldo negativo de CSLL no mesmo valor, conforme se vé
ficha 17 da DIPJ 2007.

4.2 Por um erro de fato, no preenchimento do PER/DCOMP, o manifestante
informou na composi¢do do crédito, item 12: “Valor utilizado para compor saldo
negativo do periodo” a importancia de R$ 1.257.265,57, quando o correto seria R$
1.727.609,93. Com a informagdo correta teriamos a composicdo dos pagamentos
confirmados da seguinte forma:
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Parcelas Confirmadas

Cédigo de | Periodo de Datade Valordo |Valorda |Valordos| ValorTotal | Valor Utilizado para
Receita Apuragao | Arrecadagdo Principal Multa Juros do DARF compor o Saldo

Negativo do Periodo

2469 31/01/2006 | 24/02/2006 | 1.742.062,01 0,00 0,00 1.742.062,01 1.742.062,01
2469 28/02/2006 | 31/03/2006 | 1.444.042,91 0,00 0,00| 1.444.042,91 1.444.042,91
2469 31/03/2006 | 28/04/2006 | 1.616.557,79 0,00 0,00| 1.616.557,79 1.616.557,79
2469 30/04/2006 | 31/05/2006 | 1.475.461,84 0,00 0,00f 1.475.461,84 1.475.461,84
2469 31/05/2006 | 30/06/2006 | 1.588.956,93 0,00 0,00| 1.588.956,93 1.588.956,93
2469 30/06/2006 | 31/07/2006 | 1.593.992,82 0,00 0,00 1.593.992,82 1.593.992,82
2469 31/07/2006 | 31/08/2006 | 1.409.454,74 0,00 0,00{ 1.409.454,74 1.409.454,74
2469 31/08/2006 | 29/09/2006 | 1.518.763,04 0,00 0,00| 1.518.763,04 1.518.763,04
2469 30/09/2006 | 31/10/2006 | 1.450.336,29 0,00 0,00 1.450.336,29 1.450.336,29
2469 31/10/2006 | 30/11/2006 | 1.530.716,63 0,00 0,00| 1.530.716,63 1.530.716,63
2469 30/11/2006 | 28/12/2006 | 1.494.939,94 0,00 0,00 1.494.939,94 1.494.939,94
2453 31/12/2006 | 31/01/2007 | 1.727.609,93 0,00 0,00{ 1.727.609,93 1.727.609,93
Total 18.592.894,87

4.3 Somando o valor confirmado de pagamentos com a contribuicdo social retida na
fonte de R$ 349.450,83 haveria um valor de R$ 18.942.345,70 na composicdo do
crédito na DIPJ. Como o valor devido de CSLL apurado na DIPJ (ficha 17) era de R$
18.922.523,75, requer o manifestante o reconhecimento do direito creditério no valor
de R$ 19.821,95

5. Por fim, requer seja julgada procedente a manifestacdo de inconformidade e a
retificacdo de oficio do PER/DCOMP n° 06981.60128.290607.1.3.03-9170 com a
consequente homologacdo da compensacdo do débito nele declarado.

E o relat6rio.” (g.n.)

Confira-se, a propoésito, a ementa da decisao:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2006
SALDO NEGATIVO. COMPENSACAO

N&o se reconhece a existéncia de saldo negativo de CSLL, quando o contribuinte ndo
logra comprovar, por meio de documentacéo habil e idbnea, que o total antecipado, a
titulo de retencBes na fonte e pagamentos de estimativas mensais, seja superior a CSLL
apurada devida ao final do ano-calendario, bem como quando sua existéncia dependa de
deciséo judicial ainda ndo definitiva.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido.

Em sesséo do dia 25 de margo de 2015, a DRJ/SPO ao apreciar a Manifestacao de
Inconformidade, entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i)

a Manifestante alega que cometeu erro ao preencher o PER/DCOMP
com informacdo do crédito, principalmente com relacdo ao pagamento
referente a0 més de dezembro/2006, onde o mesmo informou como
“Valor utilizado para compor saldo negativo do periodo” a importancia de

R$ 1.257.265,57, quando o correto seria R$ 1.727.609,93;
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(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

observando a DIPJ 2007 — ficha 17 (e-fls. 29/40), percebe-se que a
contribuinte informou na linha 52 (CSLL Mensal paga pro estimativa) o
valor de R$ 18.942.345,70. Da andlise das parcelas do crédito (e-fls.
92/93) observa-se que houve a confirmacdo total das retencées na fonte
no valor de R$ 349.450,83 e dos pagamentos de estimativas referentes
aos periodos de janeiro a novembro de 2006, no valor total de R$
16.865.284,94 e do pagamento relativo a dezembro de 2006, no valor de
R$ 1.727.609,93 o Despacho Decisorio sé confirmou o montante de R$
1.237.443,62;

na apuracdo do saldo negativo informado na DIPJ considerou a
integralidade do pagamento referente a dezembro de 2006 pois o valor
do IR mensal pago por estimativa da linha 52 da ficha 17 (R$
18.942.345,70) é igual ao_somatdrio _do IR retido na fonte (R$
349.450,83) e dos pagamentos de janeiro a dezembro realizados sob o
codigo 2469 (R$ 16.865.284,94 + R$ 1.727.609,93). Assim, a principio,
seria de se aceitar a alegacdo de erro no preenchimento do PER/DCOMP,
até porque, se fosse considerar na composicao do saldo credor apenas o
valor informado para dezembro na DCOMP de R$ 1.257.265,57, ndo
haveria saldo negativo apurado no periodo, sendo que o valor deste
informado na DIPJ é igual aguele do PER/DCOMP com informacdo do
crédito;

consulta realizada no sistema SIEF, observa-se que apenas houve a
utilizacdo de R$ 1.237.443,62 do referido DARF, restando saldo de R$
490.166,31 disponivel para a utilizacdo, podendo, a principio, ser todo
pagamento utilizado na composic¢do do saldo negativo ora em analise;

importante destacar a razdo pela qual o processo administrativo n°
16327.914276/2009-71 (PER/DCOMP n° 26455.02555.020409.1.7.04-
7992) esta sendo analisado na mesma sessdo de julgamento, qual seja a
de que naquele feito o mesmo contribuinte pleiteia que do valor _néo
utilizado do DARF seja considerado como_pagamento_indevido ou a
maior o montante de R$ 470.344,36, pelo fato de tal quantia se encontrar
com exigibilidade suspensa por liminar concedida em mandado de
segurancga, com deposito judicial efetuado. Ou seja, ambos 0s processos
tém os seus créditos direta ou indiretamente originados no mesmo
pagamento;

ambos PER/DCOMPs foram transmitidos na mesma data 29/06/2007,
quando estava em vigor a Instrucdo Normativa SRF n° 600/2005%;

2 Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retencdo indevida ou a maior
de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de célculo do imposto ou da contribui¢éo,
bem assim a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente poderd utilizar o valor pago ou retido na deducédo do
IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de apuragdo em que houve a retencdo ou pagamento indevido ou para
compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.
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(vii)

(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

correta seria a utilizacdo do valor pago a titulo de estimativa mensal de
CSLL na _composicdo do saldo negativo, de forma que, podendo se
confirmar o valor de R$ 18.942.345,70 a titulo de antecipagdo (CSLL
retida na fonte + pagamentos - cddigo 2469) e caso fosse possivel
considerar a CSLL devida de R$ 18.922.523,75 (informagdo contida no
despacho decisério de fls. 07) seria mesmo de se reconhecer a existéncia
de saldo negativo de CSLL referente ao ano calendario 2006 na monta de
R$ 19.821,95, conforme pleiteado;

pelas informacBes extraidas daqueles autos, constante da propria
manifestacdo de inconformidade 1& apresentada, na apuracdo da CSLL
devida de R$ 18.922.523,75 informada na DIPJ, ja houve a diminuicéo
das perdas no recebimento de crédito que estdo sendo discutidas no
judiciério;

assim sendo, para a formagdo do saldo negativo aqui pleiteado, seria
mesmo necessaria a utilizacdo _integral _do pagamento de R$
1.727.609,93 na composicdo do saldo negativo, ndo restando nada a ser
aproveitado no outro PER/DCOMP;

por outro lado, se estiver correta esta informagéo, caso o contribuinte ndo
tenha éxito em sua pretensdo judicial, o valor devido de CSLL seria de
R$ 19.392.868,10 e o total de antecipacdes continuaria sendo R$
18.942.345,70 (e ndo os R$ 19.412.690,06 informado pelo manifestante),
de forma que ndo haveria saldo negativo de CSLL para o periodo;

o direito_creditério aqui pleiteado é iliquido e incerto, visto que a sua
existéncia depende da decisdo favoravel ao contribuinte no seu pleito
judicial;

por fim, conclui que s6 haveria saldo negativo de CSLL no caso de
confirmacdo da base de calculo de R$ 300.357.519,76, atingida com
efeito da liminar.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 119/125), no
qual pleiteia a reforma do acordao proferido pela DRJ/SPO sob a alegacao de que:

(i)

(i)

apurou como se fosse devido o valor de R$ 18.922.523,75 de CSLL e
pagou o total de R$ 18.942.345,70, considerados 0s pagamentos nos
montantes de R$ 18.592.894,87 e CSLL retida na fonte no valor de R$
349.450,83;

quando do pagamento ndo percebeu que do montante de R$ 1.707.787,98
de CSLL, a quantia de R$ 470.344,36 estava com exigibilidade suspensa,
por forca de medida judicial, tendo efetuado por equivoco o recolhimento
de R$ 1.727.609,93;
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(ili)  adiferenca entre o valor de R$ 18.922.523,75 de CSLL apurada como se
fosse devida e o total recolhido no montante de R$ 18.942.345,70, ha um
pagamento a maior de R$ 19.821,95;

(iv)  por fim, conclui que, por um erro_de fato, no preenchimento do
PER/DCOMP, a Manifestante informou na composi¢do do crédito, item
12: “Valor utilizado para compor saldo negativo do periodo” a importancia
de R$ 1.257.265,57, quando o correto seria R$ 1.727.609,93.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

O Recurso Voluntario retne os pressupostos de admissibilidade previstos na
legislacdo, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais “RICARF”), com redacdo dada pela Portaria MF n°
329/2017° e pela Portaria CARF n° 6.786/2022*. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acérddo recorrido em
06/04/2015 (e-fl. 116), apresentando o Recurso Voluntéario, ora analisado, no dia 06/05/2015 (e-
fl. 119), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33
do Decreto n° 70.235/1972°.

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e atende os demais requisitos de
admissibilidade, entretanto, constato que ndo se encontra em condi¢fes de julgamento,
conforme discorrido a seguir.

3 Art. 23-B. As turmas extraordinarias s40 competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos
que tratem: | - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
tributario; 11 - de isencéo de IPl e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributério; e Il - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

* Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordinarias para apreciar recursos
voluntérios relativos a exigéncia de crédito tributério ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributario.

Paragrafo Gnico. A elevacdo de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordindrias sobre 0s recursos voluntarios tratados no caput.

5 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.



FIl. 7 da Resolugéo n.° 1002-000.443 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 16327.902650/2012-91

Sendo vejamos.

O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
saldo negativo de CSLL, apurado no ano-calendario de 2006, no valor de R$ 19.821,95
(dezenove mil, oitocentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos), resultante de valores
antecipados a titulo de pagamentos de estimativas e retengdes na fonte.

O Despacho Decisorio (e-fl. 07) reconheceu parcialmente o direito creditério
pleiteado, sendo que da somatoria das parcelas de composicao do crédito informado em DIPJ no
montante de R$ 18.942.345,70 (dezoito milhdes, novecentos e quarenta e dois mil, trezentos e
quarenta e cinco reais e setenta centavos), reconheceu o valor de R$ 18.452.179,39 (dezoito
milhdes, quatrocentos e cinquenta e dois mil, cento e setenta e nove reais e trinta e nove
centavos), sendo R$ 349.450,83 (trezentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais
e oitenta e trés centavos), a titulo de retencbes na fonte e R$ 18.102.728,56 (dezoito milhdes,
cento e dois mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos), a titulo de
pagamento de estimativas, de forma que, ndo restou saldo negativo suficiente para compensar
o0s débitos informados em PER/DCOMP. Confira-se:

' | PARC.CREDITO

ESTIM. COMP. SHPA

| IR EXTERICR RETENCOES FONTE | PAGAMENTOS ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
| persocomP 0,007  869.450,83 18.122.550,51 0,00 " 0.00 0,00 18.472.001,34
CONF IRMADAS 0.00 309.450,83 |  18.102.728,56 0.00 0,00 0,00 | 18.452.179,38

Valor original do sa?do ‘negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: RE 19.821, 95
Somatério das parcelas de composigdo do crédito na DIPJ: R$ 18.942.345,70

LSLL devida: R$ 18.822.523,75

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas 1imitado ao somatério das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

informagdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pégma internet da Receita Federal, e integram este despacho.”

valor na DIPJ: R$ 19.821,85

Parcelas Confirmadas

Codigo de Periodo de Data de Valor do Walor da Multa | Valor dos Jures | Valor Total do Valor Utilizado
Receita Apuracao Arrecadacio Principal DARF para Compor o
Saldo Negative
do Periodo
2469 31/01/2006 24/02/2006 1.742.062,01 0,00 0,00 1.742.062,01 1.742.062,01
2469 28/02/2006 31/03/2006 1.444.042,91 0,00 0,00 1.444.042,91 1.444.042,901
2469 31/03/2006 28/04/2006 1.616.557,79 0,00 0,00 1.616.557,79 1.616.557,79
2460| 30/04/2008| 31/05/2006 1.475.461,84 0,00 0,00 1.475.461,84 1.475.461,84
2460| 31/05/2008| 30/06/2006 1.588.9565,03 0,00 0,00 1.588.956,93 1.588.956,93
2469 30/06/2006 31/07/2006 1.593.992,82 0,00 0,00 1.593.992,82 1.593.992,82
2469 31/07/2006 31/08/2006 1.409.454,74 0,00 0,00 1.409.454,74 1.409.454,74
2469| 31/08/2008| 29/09/2006 1.518.763,04 0,00 0,00 1.518.763,04 1.518.763,04
2469 30/09/2006 31/10/2006 1.450.336,29 0,00 0,00 1.450.336,29 1.450.336,29
2469 31/10/2006 30/11/2006 1.530.716,63 0,00 0,00 1.530.716,63 1.530.716,63
2469 30/11/2006 28/12/2006 1.494.939,94 0,00 0,00 1.494.939,94 1.494.939,94
Total 16.865.284,94
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
Codigo | Periodo de Data de Valor do Valor|valor| Valor Total Valor Walor Valor N3o | Justificativa
de Apuragac |Arrecadagio Principal da dos do DARF Utilizado Confirmado |Confirmado
Receita Multa | Jures para Compor
o Saldo
Negative do
Pericdo
Parcela
quitada
2450|31/12/2006| 31/01/2007(1.727.609,93| 0,00| 0,00|1.727.609,93(1.257.265,57|1.237.443,62| 19.821,95|parcialmente
pelo DARF
informado
Total|1.257.265,57|1.237.443,62| 19.821,95

Total Confirmado de Pagamentos: R$ 18.102.728,56

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho do acdérddo recorrido:
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“8. O manifestante alega que cometeu erro ao preencher o PER/DCOMP com
informagdo do crédito, principalmente com relacdo ao pagamento referente ao més
de dezembro/2006, onde o mesmo informou como “Valor utilizado para compor
saldo negativo do periodo” a importancia de R$ 1.257.265,57, quando o correto seria
R$ 1.727.609,93.

8.1 Observando a DIPJ 2007 — ficha 17 (fls. 29 e 40), percebe-se que o contribuinte
informou na linha 52 (CSLL Mensal paga por estimativa) o valor de R$
18.942.345,70. Da analise das parcelas do crédito (fls. 92 e 93) observa-se que houve a
confirmacdo total das retencbes na fonte no valor de R$ 349.450,83 e dos
pagamentos de estimativas referentes aos periodos de janeiro a novembro de 2006,
no valor total de R$ 16.865.284,94. Do pagamento relativo a dezembro de 2006, no
valor de R$ 1.727.609,93 o despacho decisorio s6 confirmou o montante de R$
1.237.443,62.

8.1.1 Das colocagfes acima, € de se concluir que o interessado, na apuragdo do saldo
negativo informado na DIPJ considerou a integralidade do pagamento referente a
dezembro de 2006 pois o valor do IR mensal pago por estimativa da linha 52 da
ficha 17 (R$ 18.942.345,70) é igual ao somatdrio _do IR retido na fonte (R$
349.450,83) e dos pagamentos de janeiro a dezembro realizados sob o cédigo 2469
(R$ 16.865.284,94 + R$ 1.727.609,93). Assim, a_principio, seria de se aceitar a
alegacdo de erro no preenchimento do PER/DCOMP, até porque, se fosse considerar
na composicdo do saldo credor apenas o valor informado para dezembro na DCOMP de
R$ 1.257.265,57, ndo haveria saldo negativo apurado no periodo, sendo que o valor
deste informado na DIPJ é igual aquele do PER/DCOMP com informagdo do credito.

8.2 Em consulta realizada no sistema SIEF, tela colacionada abaixo, observa-se que
apenas houve a utilizacdo de R$ 1.237.443,62 do referido DARF, restando saldo de
R$ 490.166,31 disponivel para a utilizacdo, podendo, a principio, ser todo pagamento
utilizado na composicgao do saldo negativo ora em anélise.

()

8.2.1 Neste ponto, importante destacar a razéo pela qual o processo administrativo n°
16327.914276/2009-71 (PER/DCOMP n° 26455.02555.020409.1.7.04-7992) estd sendo
analisado na mesma sessdo de julgamento, qual seja a de que naguele feito 0 mesmo
contribuinte pleiteia que do valor ndo utilizado do DARF seja considerado como
pagamento indevido ou a maior o montante de R$ 470.344,36, pelo fato de tal quantia
se encontrar_com exigibilidade suspensa por liminar concedida em mandado de
seguranca, com depésito judicial efetuado. Ou seja, ambos 0s processos tém 0s seus
créditos direta ou indiretamente originados ho mesmo pagamento.

8.2.2 Importante ressaltar tanto o presente PER/DCOMP, como o original cancelado
daquele processo foram transmitidos na mesma data, 29/06/2007, quando estava em
vigor a Instrucdo Normativa SRF n° 600/2005, que em seu artigo 10 trazia o seguinte:

()

8.2.2.1 Pelo disposto acima, correta seria a utilizacdo do valor pago a titulo de
estimativa _mensal de CSLL na composicdo do saldo negativo, de forma que,
podendo se confirmar o valor de R$ 18.942.345,70 a titulo de antecipagdo (CSLL
retida na fonte + pagamentos - cddigo 2469) e caso fosse possivel considerar a CSLL
devida de R$ 18.922.523,75 (informagdo contida no despacho decisério de fls. 07)
seria mesmo de se reconhecer a existéncia de saldo negativo de CSLL referente ao
ano calendario 2006 na monta de R$ 19.821,95, conforme pleiteado.

8.3 Pelas informagfes extraidas daqueles autos, principalmente do quadro abaixo
colacionado, constante da propria manifestacdo de inconformidade |4 apresentada, na
apuracdo da CSLL devida de R$ 18.922.523,75 informada na DIPJ, j& houve a
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diminuicdo das perdas no recebimento de crédito que estdo sendo discutidas no
judiciario. Assim sendo, para a formacdo do saldo negativo aqui _pleiteado, seria
mesmo_necessaria_a_utilizacdo integral do pagamento de R$ 1.727.609,93 na
composicdo do saldo negativo, ndo restando nada a ser aproveitado no outro
PER/DCOMP. Por outro lado, se estiver correta esta informacéo, caso o contribuinte
ndo tenha éxito em sua pretensdo judicial, o valor devido de CSLL seria de R$
19.392.868,10 (conforme quadro abaixo) e o total de antecipacfes continuaria sendo
R$ 18.942.345,70 (e ndo os R$ 19.412.690,06 informado pelo manifestante), de forma
que ndo haveria saldo negativo de CSLL para o periodo. O direito creditério aqui
pleiteado é iliquido e incerto, visto que a sua existéncia depende da decisdo favoravel
ao contribuinte no seu pleito judicial. Em outras palavras, s haveria saldo negativo de
CSLL no caso de confirmacdo da base de calculo de R$ 300.357.519,76, atingida
com efeito da liminar.” (e-fls. 207/109, g.n.)

Em suas razdes recursais, a Recorrente alega que “o direito creditério em andlise
nao € iliquido ou incerto ”, nos seguintes termos:

Com o depdsito judicial, ndo ha nenhum risco de prejuizo ao Fisco
decorrente do reconhecimento do crédito discutido no dmbito do processo administrativo n°
16327.914276/2009-71 e correspondente homologacio da compensagdo, haja vista que
somente 02 (dois) cendrios sdo passiveis de ocorrerem no futuro a saber:

1° Cenario: a Manifestante lograra &xito na demanda judicial:

Nessa hipotese, o deposito judicial serda objeto de levantamento e o
montante pago no DARF acima (correspondente a parcela do imposto
que estava com a exigibilidade suspensa) resultard indevido, com o que
caberd ao Fisco homologar a compensagdo ja efetivada pela
Manifestante, com o débito de CSLL, estimativa mensal, atinente ao
més de maio de 2007; f

2° Cenirio: a Manifestante ndo lograr4 €xito na demanda judicial:

Nada sera alterado em relagdo ao 1° Cenario, exceto que, ao invés do
levantamento judicial da exigibilidade suspensa depositada, havera a
conversdo dessa importincia em renda definitiva da Unifo.

Veja que os tinicos 02 (dois) cendrios passiveis de ocorrerem no futuro,
afastam por completo a suposta iliquidez e incerteza do crédito aqui pleiteado e, ao contrario,
confirmam que, seja em um ou em outro cendrio, o crédito pleiteado na esfera administrativa
existe e deve ser reconhecido, com homologagio da compensagdo, o que significa dizer, o
Acorddo n°16-67.102 (recorrido) ndo merece prosperar, devendo ser reformado.

Pois bem.

Ab initio, cumpre delimitar a questdo controvertida nos autos, qual seja: a
comprovacao de que a empresa possui o direito ao crédito glosado no valor de R$ 19.821,95
(dezenove mil, oitocentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos), a titulo de saldo
negativo de CSLL.

Segundo consta dos autos, o referido saldo negativo compor-se-ia do pagamento
de estimativas (R$ 16.865.284,94 + R$ 1.727.609,93) e retencdes na fonte (R$ 349.450,83),
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totalizando assim o valor de R$ 18.942.345,70, conforme consta da Ficha 17 — linha 52 da DIPJ
(e-fl. 40) e da planilha apresentada pela Recorrente (e-fl. 122). Confira-se:

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE INFORMAGOES|
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DIPJ 2007 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
CNPJ: 47.509.120/0001-82 ND: 0000879723
Ficha 17 - Calculo da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido
Discriminagéo Valor
DEDUGOES
43.(-)Recuperagdo de Crédito de CSLL (MP n? 1.807/1999, art. 8%) 8.109.653,03
44.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobilizade 0,00
45.(-)Isengéo sobre o Lucro da Expleragio Relativo ac Prouni 0,00
46.(-)Bénus de Adimpléncia Fiscal (Lei n® 10.637/2002, art. 38) 0,00
47.(-)imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
48.(-)CSLL Retida p/ Orgaos, Aut. e Fund, Fed (Lei n® 9.430/1996) 0,00
49.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pib. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
50.(-)CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
51.(-JCSLL Retida p/ Org&os, Aut. e Fund. dos Est.,D.F. e Mun. 0,00
52.(-}CSLL Mensal Paga por Estimativa 18.942.345,70
53,(-}Parc. Formalizado de CSLL s/ a Base Céle. Estimada 0.00
54.GSLL A PAGAR -19.821,95
55.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
56.CSLL SOBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
57.CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURAGAC ANTERIORES 0.00
Parcelas Confirmadas
Cédigode | Perlodode | Datade Valordo |Valorda |Valordos| ValorTotal |Valor Utilizado para
Receita Apuragdo | Arrecadacdo | Prindipal Multa Juros do DARF compor o Saldo
Negativo do Periodo
2469 31/01/2006 | 24/02/2006 | 1.742.062,01 0,00 0,00 1.742.062,01 1.742,062,01
2469 28/02/2006 | 31/03/2006 | 1.444.042,91 0,00 0,00] 1.444.042,91 1.444.042,91
2469 31/03/2006 | 28/04/2006 | 1.616.557,79 0,00 0,00| 1.616.557,79 1.616.557,79)
2469 30/04/2006 | 31/05/2006 | 1.475.461,84 0,00 0,00| 1.475.461,84 1.475.461,84
2469 31/05/2006 | 30/06,/2006 | 1.588.956,93 0,00 0,00| 1.588.956,93 1.588.956,93
2469 30/06,/2006 | 31/07/2006 | 1.593.992,82 0,00/ 0,00 1.593.992,82 1.593,992,82
2469 31/07/2006 | 31/08/2006 | 1.409.454,74 0,00 0,00 1.409.454,74 1.409.454,74
2469 31/08/2006 | 29/09/2006 | 1.518.763,04| 0,00 0,00 1.518,763,04 1.518.763,04
2469 30/09/2006 | 31/10/2006 | 1.450.336,29 0,00 0,00) 1.450.336,29 1.450.336,29
2469 31/10/2006 | 30/11/2006 | 1.530.716,63 0,00 0,001 1.530.716,63 1.530.716,63
2469 30/11/2006 | 28/12/2006 | 1.494.939,94 0,00 0,00( 1.494.939,94 1.494,935,94
2469 31/12/2006 | 31/01/2007 | 1.727.609,93 0,00 0,00| 1.727.609,93 1.727.609,93
Total [ 18.592.894,87]

E, como apontado pelo Despacho Decisorio, a parcela ndo confirmada refere-se ao
pagamento da estimativa de dezembro/2006 no valor de R$ 1.727.609,93, ja que, confirmou-
se 0 valor de R$ 1.237.443,62, em que pese a Recorrente tenha apresentado o comprovante de
recolhimento no valor de R$ 1.727.609,93 (e-fl. 51):

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

Cadigo | Periodo de Data de Valor do Valor|valor| Valor Total Valor Walor Valor Ndo | Justificativa
de Apuragac |Arrecadacio Principal da dos do DARF Utilizado Confirmado |Confirmado
Receita Multa [ Juros para Compor
o Saldo
Negative do
Pericdo
Parcela
quitada
2469(31/12/2006| 31/01/2007(1.727.609,93( 0,00| 0,00|1.727.609,93|1.257.265,57|1.237.443,62| 19.821,95|parcialmente
pzlo DARF
informade
Total|1.257.265,57|1.237.443,62| 19.821,95
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Comprovante de Arrecadacdo

Comprovamos que consia, nos sistemas de controle da Recelta Federal do Brasll, registro de arrecadagdo de receltas federals
{DARF) com as caracteristicas abaixo;

Contribulnte: BRADESCO LEASING § A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Nimero de Inscrigdo no CNPJ 47.509.120/0001-82

Pata de Arrecadagdo: 31/01/2007

Banco / Agéncla Arrecadadora: 237 J 3787

Nimero do Pagamenta: 3341601381-8

Periodo de Apuragdo: 31/12/2008

Data de Vencimento: 31/01/2007

Valor no Codigo de Recelta 2469: 1.727.609,02

Valor Total: 1.727.609,93

Comprovante emitide #&s ©9:15:13 de 12/06/2012 (hordric de Brasilla), sob o «cédign de controle
fc2e.bc39.6519.d761.7855.93de. 14ce.b0cS

A deste © deverd ser confirmada na Internet, no enderego http://www.receita fazenda.gov.br

Comprovante emitide com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n? 02, de 07 de novembro de 2006.

Nesse contexto, o acorddo recorrido informa que, “houve a utilizacdo de R$
1.237.443,62 do referido DARF, restando saldo de R$ 490.166,31 disponivel para a utilizagdo”
(e-fl. 108, g.n.).

Ocorre que, tal como consta no préprio acérdédo recorrido, o referido saldo de R$
490.166,31 (quatrocentos e noventa mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e um centavos) nédo
poderia ser utilizado no PER/DCOMP em analise, pois estaria sendo utilizado no Processo
Administrativo n° 16327.914276/2009-71, a titulo de pagamento indevido ou a maior, nos
seguintes termos:

“8.2.1 Neste ponto, importante destacar a razdo pela qual o processo administrativo n°
16327.914276/2009-71 (PER/DCOMP n° 26455.02555.020409.1.7.04-7992) esta sendo
analisado na mesma sessdo de julgamento, qual seja a de que naguele feito 0 mesmo
contribuinte pleiteia que do valor ndo utilizado do DARF seja considerado como
pagamento indevido ou a maior o montante de R$ 470.344,36, pelo fato de tal quantia
se encontrar_com exigibilidade suspensa por_liminar concedida em mandado de
seguranca, com depésito judicial efetuado. Ou seja, ambos 0s processos tém 0s seus
créditos direta ou indiretamente originados no mesmo pagamento.” (e-fls. 108/109,

g.n.)

Pois bem.

Feitas essas digressdes acerca do tema e analisando especificadamente o caso
concreto, ndo € razoavel que esta Relatora profira decisdo sem analisar os autos do Processo n°
16327.914276/2009-71, conforme, inclusive, constou do acérddo recorrido.

Faz-se necessario, portanto, o reconhecimento da conexao, com a reunido dos
feitos para julgamento conjunto, tal como disposto no artigo 6°, §81° I, e 83° do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) e artigo 55, §1° do
Cadigo de Processo Civil, in verbis:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados observando-se a
seguinte disciplina:

§1° Os processos podem ser vinculados por:

| - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito tributario ou
pedido do contribuinte fundamentados em fato idéntico, incluindo aqueles
formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
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()

83° A distribuicdo podera ser requerida pelas partes ou pelo conselheiro que
entender estar prevento, e a decisdo sera proferida por despacho do Presidente da
Céamara ou da Secdo de Julgamento, conforme a localizagdo do processo.

Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais a¢des quando lhes for comum o pedido
ou a causa de pedir.

81° Os processos de a¢Bes conexas serdo reunidos para decisdo conjunta, salvo se um
deles ja houver sido sentenciado.”

A respeito, ensina-nos Cassio Scarpinella Bueno®:

“A reunido, imperativa, justifica-se para evitar o proferimento de decisdes dispares
sobre situacfes de direito material préximas, o que poderia dar ensejo a problemas
tedricos e praticos complexos. Por isso, alias, como excepciona expressamente 0
dispositivo, ndo haver determinacdo de reunido quando j& houver decisdo anterior. Em
tais casos, a coeréncia de entendimentos deve ser buscada de maneira diversa,
observando-se, por exemplo, o que ja foi objeto de julgamento no processo ainda a
julgar ou, ainda, ao longo do segmento recursal”. (g.n.)

Assim, se nos autos ndo constam todos os elementos que permitem a
compreensao da crise juridica a ser sanada, permitindo que seja prejudicado o contribuinte
em sua ampla defesa, ou até mesmo o Fisco, com eventual enriquecimento ilicito por parte do
contribuinte, caso seja deferido o presente pedido de compensacgédo/restituicdo sem que seja
analisada a declaracdo de compensacdo/restituicdo anterior (que utiliza exatamente 0 mesmo
crédito), ha utilidade na indicacéo de reunido dos processos.

E, por se tratar de questdo indispensavel para o bom deslinde da causa, voto pela
conversdo do processo em DILIGENCIA, para que o processo seja redistribuido, por conex&o,
aos autos do Processo n° 16327.914276/2009-71, para que sejam julgados em conjunto, nos
termos do artigo 6°, §1°, do RICARF'.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin

® BUENO, Cassio Scarpinella. Curso sistematizado de direito processual civil — volume 1: teoria geral do direito
processual civil. 112 ed., Sdo Paulo: Saraiva Educacéo, 2021, p. 482.

" Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados observando-se a seguinte disciplina:

§1° Os processos podem ser vinculados por:

I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito tributario ou pedido do contribuinte
fundamentados em fato idéntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de procedimento fiscal anterior ou de atos
do sujeito passivo acerca de direito creditorio ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autbnomas;
e

11 - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos
elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
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